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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n° 11, de 2020 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Dispõe sobre a realização de festivais 
de música e de arte pelo Município de Toledo. 
Relatoria: Vereador Renato Reimann 
Conclusão: Favorável 

RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 11, de 2020, de autoria 
do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a realização de festivais de música e de arte pelo 
Município de Toledo", já com parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação, 
sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa. 

Em conformidade com o Regimento Interno é competência desta 
comissão emitir parecer sobre a matéria em questão. 

Na Mensagem n° 8, de 17 de fevereiro de 2020, com a Mensagem 
Aditiva n° 2, de 5 de março de 2020, que submeteu o projeto, o proponente expõe os 
argumentos que fundamentam a apresentação da matéria. 

Sendo os eventos culturais promovem lazer e conhecimento a 
população, além de atrair diversos públicos de regiões distintas para prestigiar a 
cultura local. 

Tendo em vista que ao promover julgamento adequado e concedendo 
premiações aqueles que são classificados, estará sendo incentivado a participação 
da população sobre os eventos realizados. 

É o relatório 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 11, de 2020, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer 
favorável ao Projeto de iniciativa do Poder Executivo, de modo a esgotar as fases do 
processo legislativo desencadeado. 
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Sala das Comissões, 7 de abril de 2020. 

Rena 	ann 
elator 

3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, na apreciação do 
Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 11, de 2020, votam: 

Parlamentares Data Favorável ao Voto do 
Relatori  

Contrário ao Voto do 
Relator I 

 

Presidente 
Ademar Dorfschmidt  

O 9/ 607/ 2/00 

Gabriel Baierle 
Vice-Presidente O )i  o1'  /62P 

ia 

Corazza Neto 
Secretário /2 

Ir 
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et 

Vagner Delabio 
Membro o'4 iotf  /2420  	  
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